
PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade C ivil

ANEXO I

1. Dados da OSC.'

Nome Empresaria/,. AssociaçãoAssistencial EdificandoVidas

Nome Fantasia: Centro Educacional El Elion

CNPJ: 30.329.97410001-84

Endereço: Rua Lago de Tefé, 13S

Balrro: BairrodosCasas Município: S.B.Campo

CEP: 09840-610 Tetefone/Fax: 97065-7291 t94046-9577

E-mair.' crecheeducacionalelelion@gmail.com

Site/Blog:

Local de Atendimento:

N ome Êmpresariar,. Associaçâo Assistencial Edificando Vidas

Nome da Creche: Centro Educacional El Elion

CNPJ: 30.329.97410001-84

Endereço: Rua Ministro Edgard Costa, 201

Balrro: Jatdim do Lago Município: S.B.Campo

CEP: 09840-530 Tetefonel Fax: 97065-7291 t 94046-9577

E mail : qecheeducacionalelelion@gmail.com

2. Dados do Representante Legal:

Nome Completo.' Cassia Valéria da Silva

Cargo: Presidênte Período do Mandato: 0810412018 a 0810412020

t:
!.
ri
i

rl

ì
!i
ti

I
I
ü

I
f,

it
il
il
Ìl



PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Objeto a ser Executado e Metas a serem Atingidas

ANEXO II

Nome da Entidade; Associação Assistencial Edificando Vidas

Co ntextu al izaç ão da P ro posta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (aftigo 205), sendo efetivada
mediante a garantia de diferentes níveis e etapas educacionais, dentre as quais a educação
infantil, ofeftada em creches e pré-escolas às crianças de até cinco anos de idade (artigo 208).
As tnsÍttur'ções de educação infantil, localizadas no municÍpio, compoem o sis/erra de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrita!, municipat (LDB, art. 19, inciso !), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fislcas ou jurídicas de direito pivado (LDB, arÍ.

19, inciso ll), que se organizam em dois grupos: com fins lucrativos e as comunitáias, confesslonais ou filantrópicas sem flns
Iucrativos. Todas as rnstrÍuÇões privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, aft. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autoização para funcionamento.
A parceia entre Poder Público e a ínstituição, estratégia presente em muitos municípios para garantir a oferta da
educação infantil, pressupõe como lnÍeresses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente supevisão, formação continuada,
assessonã técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como foftalecer a parceia com os seÍores da sociedade civit.

, Do Objeto a ser Executado

GesÍão e acompanhamenÍo dos recursos financeiros a serem repassados pelo Municlpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaia de Educação, para atendimento educacional em período integral
deciançasde0a3anos.
O início do atendímento está condicionado à autorização de funcionamento da entidade.
Os valores repassados serão obrigatoiamente empregados para execução das despesas previstas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste peftinente.

Junho a
Valor per capita mensal proporcional: Maio: Dezembro:
Berçário R$ 352,06 R$ 704,11

lnfantit R$ 281,62 R$ s63,23

Número de Alunos Atendidos

Turma: Quantidade de
Alunos

Quantidade de
Turmas

Berçário: 0 0

lnfantil 114 7

TOTAL: 114 7

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício:

Término:

data de assinatura do Termo de Colaboração

31 de dezembro de 2019
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PLANO DE TRABALHO

Execucão e P restação de Contas

ANEXO III

Nome da Entidader Associação Assistencíal EdifÌcando Vidas

> Etapas ou Fases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atrelada ao Calendário Escolar
do MunicÍpio.
Esta entidade está ciente quanto à obigatoriedade de entregar o relatóio dos atendimentos efeÍuados no mês anteior à
Secretaia de Educação até o dia 10 de cada més, constando planilha demonstrativa do númerc de
cianças atendidas e certidões de regulaidade fiscal, previdenciáia, tributáia, de contibuições e de dÍvida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.

Iodas as vagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na ptanilha de justificativa
implicará no estomo do valor per capita referente à ciança matriculada.

O atendimento às cianças em comprovada situação de isco somenÍe será aceito quando do encaminhamento peta Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Sectetaria de Educação poderá
proceder com os a/usÍes necessános aos repasses mensais.

A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedencia sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionáios
pertencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso seyã autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumpimento do aviso prévio trabalhado.
Os materiais permanentes adquiidos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpio de São Bernardo do Campo,
através da emlssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação

A Secretaia de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceia, inclusive por meio de visitas in
loco, para avaliação do cumpimento dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha de gestão e emítirá quadimestralmente o Relatóio de Execução do
Objeto, que seyirá de base para a emissão do Relatóio Técnico de Monitoramento e Avatiação
pelo gestor da parceria, que o submeterá à Comlssão de Monitoramento e Avaliação designada para a homotogação.
A entidade apresentaÉ quadrimestralmente à Dívisão de GesÍão e Controle de ÁyusÍes - SE-39 a prestação de conÍas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumpimento
do obieto e atingimento dos resu/Íados pactuados no plano de trabalho sob os aspecÍos qualitativo e quantitativo, os guals são
norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.

O Depaftamento de Orçamento e Controladoia da Secretaria de Finanças efetuará a anátise financeira da prestação de
contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

Prestação de Contas

O Manual de GesÍão 2017 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atuatizações posÍerloreg fazem pafte deste ptano
de trabalho para fins de consulta e oientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

20 quadrimestre de 2019: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2019
3o quadrimestre de 2019: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2020

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de contas nos prazos esÍabe/ecldos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regulaização.



PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nomê da Entidade: Associação Assistencial Edificando Vidas

> Q'IADRO DE FUNCIONÁR'OS

Nome do Funcionário Função:
Carga Horária

Semanal:
Data de Admissão

Aline Costa de Oliveira lnô Diretor Escolar 40h 1110612019

Talita Gomes Bueno Barbosa Coordenador Pedagógico 40h 17106t2019

Maria Leide da Silva Soares Professor de Ed. lnfantil 40h 1710612019

ïamiris Alves de Morais Rodrigues Professor de Ed. lnfantil 40h 1710612019

Maria lza Silvério Santos Professor de Ed. lnfantil 40h 17106t2019

Patricia dos Santos Bernardes Meirêles Professor de Ed. lnÍantil 40h 17 t06t2019

Aline do Nascimento Saraiva Professor de Ed. lnfantil 40h 1710612019

Catarìna de Jesus Araújo Marciano ProÍessor de Ed. lnfantil 40h 17106t2019

Rosemeire Slompo da Silva Souza Professor de Ed. lnfantil 40h 1710612019

Natalia dos Santos Fidelis Prof. de Ed. lnfantil (Volante) 40h 1710612019

Tais Martins Crecencio Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17t06t2019

Odenir de Queiroz Sodré Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1710612019

Amanda Lopes Gomide Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1710612019

Manuella Ribeiro EIoi Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1710612019

Letícia Basílio Lêonardi Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17t06t2019

Leila Maria Fernandes Pereira Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1710612019

Ana Lúcia Farias dos Santos Auxiliar de Educação lnfantil 40h 17106t2019

Elisete Braz Cozinheira 40h 17t06t2019

Eva Coelho Gonçalves Auxiliar de Cozinha 40h 1710612019

Sandra Aparecida Tosarelli Auxiliar de Limpeza 40h 1710612019

Lilian Gomes Lima Auxiliar de Limpeza 40h 17t06t2019

Andrea Lúcia Vianna de Sousa Machado da Silva Auxiliar Administrativo 40h 1710612019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Fínanceiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Entidade; Associação Assrstencial Edifícando Vidas

Valor Per Capita MensaÍ - MAIO: R$ 32.104,68

Valor Per Capita Mensal - JUNHO A DEZEMBRO: R$ 64.208,22

CUSTO MENSAL

Função:
Carga

Ho(â(ia
Semanal:

Quant:
Valor do Salário

Líquido: Encargos BeneÍícios: Férias: Total Mensal:

Diretor Escolar 40h 2.415,85 1.312,65 183,30 1.242,83 R$ 4.015,37

Coordenador Pedagógico 40h 2.316,95 '1.258,90 189,82 '1 .191 ,95 R$ 3.865,00

Professor de Ed. lnfanlil 40h 1,952,46 '1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.310,87

ProÍessor de Ed. lnfantil 40h 1.952,46 1.060,86 2't3,85 1.004,44 R$ 3.3í 0,87

Professor de Ed. lnfantil 40h 'l 1.952,46 1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.310,87

ProÍessor de Ed. Infantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 2'13,85 1.O04,44 R$ 3.310,87

Proíessor de Ed. lnfântil 40h 'l 't.952,46 1.060,86 213,85 1.OO4,44 R$ 3.310,87

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.952,46 '1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.3í 0,87

Professor de Ed. lnfantil 40h 1 1.952,46 1.060,86 213,85 '1.004,44 R$ 3.3í 0,87

Proí. de Ed. lnfantil (Volante) 40h 'l 1.952,46 1.060,86 213,85 1.004,44 R$ 3.31 0,87

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 '1.274,04 684,72 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 'l 't.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação Infantil 40h 1 1.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação InÍantil 40h 1 1.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h I 1.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,04 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Auxiliar de Educação lnfantil 40h 1 1.274,O4 684,72 259,50 652,92 R$ 2.272,67

Cozinheira 40h 'l 1.199,77 644,81 264,34 614,86 R$ 2.160,16

Auxiliar de Cozinha 40h 1 1.086,46 583,91 271,73 556,79 R$ 1.988,50

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.086,46 583,91 271,73 556,79 R$ 1.988,50

Auxiliar de Limpeza 40h 1 1.086,46 583,91 271,73 556,79 R$ í.988,50

Auxiliar Administralivo 40h 1 1 .114,O7 598,75 269,93 570,94 R$ 2.030,33

1 R$

1 R$

'l R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

'l R$

1 R$

1 R$

I R$

Valor Total Mensal - Maio/2o1 9: R$

Valor Total Mensâl - Junho/20í 9: 17.421,99 9.423,38 2.624,94 745,70 R$ 30.2í6,01

Valor Total Mensal - Julho a Dezembro/2o1 9: ,. 3r1 843,08
,'i:::,.::j:':i :

,r,,::, ,18.846,76 ::r:::5'249,88 1.4ti,4.



PLANO DE TRABALHO

Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Associação Assistencial Edificando Vidas

1. Despesas gerais dê Custeio:
Valor Mensal

Maio:
Valor Mensal

Junho:
Velor Mensel

Julho a Dêzêmbro:

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.500,00 R$ '1.500,00 R$ 1.500,00

. Equipamentos de proteção individual, exames
admissionais/demissionais/periódicos:

R$ 300,00 R$ 300,00

Materiais didáticos: R$ 3.000,00 R$ 300,00

Materiais de escritório: R$ 300,00 R$ 300,00

Materiais para biblioteca:

. MaterÌais para educação Íísica e recreação:

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 5.344,21 R$ 871,78

Estudo do meio:

Pequenas despesas com manutenção do imóvel R$ 30.604,68 R$ 10.400,00 R$ 1 .400,00

. Contador, sendo mensalmente o valor de até í (um)
salário minimo federâl:

R$ 998,00 R$ 998,00

. Combustivel para deslocamentos à Secretaria de
Educação, sendo o valor de até R$ 150,00 (cento e
cinouentâ reais) mensalmentel

R$ 150,00 R$ 150,00

2. Despesas de Capital: Bem Pèrmanênte Pedagógico/
Administrativo/ Gêral (limitado a 30% do Valor Mensal de
cada período):

R$ 12.000,00

Subtotal: R$ 32.104,68 R$ 33.992,21 R$ 5.8í9,78

Locação de imóvel: R$ 12.350,99 R$ 12.350,99 R$ 12.350,99

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 44.455,67 R$ 46.343,20 R$ 18.170,77

. 130salário (repassado 50% em junho/2019 e 50% em dezembro/2o19): R$ 53.690,74

Programa Escola Linda R$ 15.000,00

Educação Maker - Custeio: R$ 3.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 5.000,00

Bêm Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 't5.000,00

Seguro incêndio referente à locação de imóvêl: R$ 454,83

CUSTEIO - Total: R$ 652.777,25

CAPITAL - Total: R$ 32.000,00

i:: .:i.r'' ,:,r :r:].:: : PIANODETRÂBALHO'VALORïOïÂLa,R$,::::: r,684-77?'25 1

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, rêspeltados seus respectivos
sêgmèntos. No final do exercicio, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano dê Trabalho ê priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despêsas de Pessoal). Excetuam-se da lnstrução supracitada os valores
complementares prêvistos, os quais deverão ser utilizados exclusivamênte para a finalidadê correspondente. Havendo algum
remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispênsável a deliberação do conselho
responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.
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TOTAL

446.498,93

12.000,00

2.100,00

4.800,00

2.100,00

í0.574,89

49.404,68

15.000,00

6.986,00

1.050,00

99.262,75

3.000,00

5-000,00

27.000,00

684.777,25

Dêzembro
20',tg

47.277,4A

1.500,00

300,00

300,00

300,00

871,78

1.400,00

998,0C

1 50,0c

105.448,'t?

2019
Novembro

60.432,03

1.500,0c

300,00

300,00

300,00

871.78

'1.400,00

998,00

150,00

12.350,99

78,602,80

OúubÍo
2019

60.432,03

1.500,0c

300,00

300,00

300,00

471,78

1.400,00

998,00

150,00

12.350,99

78.602,80

Sêtembro
2019

60.432,03

1.500,00

300,00

300,00

300,00

871,74

1.400,00

998,00

150,0c

1 2.350,99

78.602,80

A9osto
2019

60.432,03

1.500,00

300,00

300,00

300,00

871,78

1.400,00

998,0C

150,0c

12.350,99

78.602,80

Julho
2019

60.432,03

1.500,00

300,00

300,00

300,00

871,74

1.400,0c

998,00

'150,00

78.602,80

20't9
Junho

57.061,38

1.500,00

300,00

3.000,00

300,00

5.344,2'l

10.400,00

1 5.000,00

998,00

150,00

12.350,99

3.000,00

5.000,00

27.000,00

14í.404,58

Maio
2019

'1.500,00

30.604,68

12.4O5,42

44.910,50

Abrll
20 19

Marco
2019

Feverelro
2019

Janelro
2019

1. Despesas gerals de Custelo:

Pessoal e en€rgos sociais/ 130 salário:

. Despesas de consumo (água, luz, telefone,
sás)
. Equip. proteção indivìdual, exames
admissionais/demissionais/periódicos:

Materiais didáticos:

l\4ateriais de escítório:

Materiais para bibliote€:

Materjais pa€ educação físiG ê recreação:

Matêrial de limpeza e higiene / itens de €ma
e banho:

Estudo do meio:

' Pequenas despesas com manutenção do
imóvel:

Programa Escola Ljnda:

. Contadoí, sendo mensalmente o valor de até
1 (um) salário mínimo Íederal:
. Combustível paË deslocamentos à Secretaria de
Educação:

Lo€ção de imóvel:

Educção Maker - CusteÌo:

Edu€ção Maker - Capital:

Bem Pemanente Pedagógi@/
Administrâtivo/ Geral:

Valor Total Mensal:

PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nome da Entidade.' Associação Assistencial Edìficando Vidas

Sáo Bernardo do

Cassia Valéria

{
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